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PARECER IUÚDICO/?M N' 140,

DE 24 DE ABRIL DE 2426.

CONSULENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIAMNHA/SE

A§SUNTO: ANÁLISE DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA EMERGENCIAL

I. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo visando a contratacão emersenciâl de

empresa especializâda para a pr6tação de s€rei{os continÉdo8 de limP€zâ Iública

urbana, incluindo coleta e transDorte rcsíduos sólidos, varricão câDrnitcao e

manutencão de espaços Públicos no Município de Itabaianinha/SE.

A necessidade da contratação díÍeta decorre da rescisào unilateral do Contrato

no í367 f 2A23, ottrora firmado com a Cooperativa @OPIJMPE.

Corúorme relatórios técÍricos e rotifk4Ões erraminhadc a esta ass€ssoria, a

reÍerida cooperativa incorreu em irexecução parcial gÍave, caÍacÍeÍizada pela precariedade

da frota, utilização indevida de caminhÕes tipo caçanrba em substituição aos compactadores

(expondo garis a riscos biológicos) e déficit crítico rrc eÍetivo operacional

A Administração Municipal, diante do risco iminente de descontinuidade

serviço público esserrcial e do consequente perigo à saúde pública e ao meio ambiente,

pelo manefo da dispensa de licitação por emergência.
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O valor total estimado paÍa a contÍatação pelo peíodo de 0ó nrese+ é de Rl$

3.7%,A3,% (três milhões, setecentos e noventa e três mif duzentos e trinta e três reais e

noventa e oito centavos).

Eis os fatos.

II. FUNDAMENTAçÃOPNÍOTCE

A l,ei de LicitaçÕes (lf'i n'1L133/ZL) prevê em seu art. 75, irriso VItr, a

possibilidade de conhatação diÍeta por dispersa de lkit@o ÍrG termos a seguiÍ

"ttos casos de ou de calanidade oública. ouando camctoimila uçência de

aterrdinrcflto situaclo aue Dossat ocasiotan weiuízo ou corrrútorrrcter a cott tiruidade ilos

sert icos públias ou a *gumnca de oessas, obras, *ruicos, equiwnentos e outms bens,

wiltlicos ou particula resl,,.l"

No caso vertente, a emergência é qualitativa e tempoml Isso porque, a Íalha ra

prestaçào do serviço pel,a contratada anterior gerou aoiunulo de resídum e riscos

epidemiológicos. A continuidade do serviço de limpeza é ütal e a demora de um certame

licitatório comum comprometeria a higidez sanitária do município. Portanto, a subsunção

do Íato à norma é plena.

A iusúicativa apÍesentrda pela Secretaria Municipal de Obras, Transporte e

serviços públicos paÍa a contratação emergerrial fundamenta:se na grave crise do

limpeza pública municipal, drorrente da rescisão unilateral do contÍato antrerioÍ

cooperativa COOPLIMPE por inexecuçâo palcial e reiterada

Veja-se:
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l. Do Rclrto dos F.tos. d. Ncccssidedc dr (:oútrraiçao Emcrgcncirl

.1 presente jusrificativa frrndamenta-se na premente necessidade de manutenção da

salubridade pública c da continuidadc de scn iços esscnciais no Municipio de

Itabaianinha. uma vez que o atual arranjo contranral hcrdado da gcíào antcrioÍ sê

demonstrou ílagrantcmcmc insuficicnte para rtender à dcrnanda real da localidade. o
contrato em rrgor. embora co cnha previsôcs nominais de mào dc obra e veiculos-

padece de um vicio de plancjamento original quc nào previu a expansâo do pcrimetro de

coleta de rcsiduos para alguns poroados e noras localidades urbarns quc hoje imegram a

rota nccess'ária. o que resulta em um fluxo de trabalho rncapaz dc abson er a tota.lidade

das toneladas de rcsiduos úlidos produzidas diariamente pcla populaçâo. Alem disso o

descaíe dê todo o rcsíduo é rcalizado etn rrrn âteÍro sanitário na cidadc dc Sanra LuzialsE

que se distancia 40 km a ida e .10 krn a volta. totaliz:ndo 80km para que o coletor descane

o material e r€tome à Íota dÂ coleta. Sendo assirn, o planejamenro c execuçào da limpeza

pública .1á causa transtomos. alrasos e insatisfaçâo. impossibilitando de qualquer

acÉrimo necessririo dos sen'iços afim de garantir maior eficiência.

Soma-sc a esse déficit de planejamento a postura da atual cmpÍesa contralada. qu€ rern Ir
mostrado refratária a qualquer tentativa de ajuste ou repactuaçào que pudesse minimizar

os translornos causados á limpeza pública. Relaros técnicos dos fiscais e geslores atrar'ô
de notificações. conforme relatóno. apontâm gue a sxecutora nâo ap€nas làlha ern

disponibilizar a fiota necesstiria, como Emtxim no quantitalivo dos cooperados que

executâflr o seniço da limpeza para o cumprimcnto do cronograma. Tal intransigêncra

cna um cenário de paralisia admrnistrâliva onde a Âdminisraçâo Pública se vê r'inculads

a um contrato ineficicnre. scm que hajs. poÍ paÍle dâ conü'atada o curnprimenlo preciso

do que foi pactuado ou s abcrtuÍa pora as mudanças esscnciais exigidas pelo interes§e

püblrco

Verifica-se que a pastâ destaca Íalhas críticas na pÍestação do serviço, como a

precariedade da frota, o uso indeúdo de caminhôes tipo caçamba em substituiçào aos

compactadores - o que violava normas de segurança e expunha garis a riscoe biológicos

severos - e um déficit no efutivo operacional constatado em firalizaçôe preserciais-

Além disso, a secrctaria citada aponta que o plaÍEiarrrnto original

2022-2023 se encontÍa atualÍnente defasado, nao contemplando a expansão territoriâl

e rural do município e operando no limite técrrico e Íinarreiro.
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Diante do risco iminente de colapso sanitário e .rme4a à saúde públic4 a

Administração defende a necessidade da dispensa de licitaçâo com base no ArL 75, VtrI da

l-ei n' 1.4.133 / 27 para eütar um nvazio operacionaln enquanto se pt€PaÍa uma nova licitaçao

convencionaL

Imprescindivel destacar que o pÍoesso foi instnúdo em estrita obeeruância ao

rito do art. 72 da lni no 14.133/ 21, contendo:

0 Documento de Formalizaçeo de Demanda pf.D)

Estudo Técnico Preliminar Ef?): Que demorstrou a viabilidade da

terceirização em face da irrapacidade operacional direta do municipio;

AnáIise de Riscos Presente rn Matriz de Riros, identificando eventos como

Íalhas na execução e quebra de equipamentosi

Temro de Referência (fR): Com derr(ão detalhada do obieto e PaÍâmetroo

de mediçào e pagamento;

Pesquisa de Preços: Realizada com consulta direta ao mercado e utilizaçâo

de sistemas oficiais (ORSE/SINAPI), gaÍantiÍdo a vantai)sidade econômica;

Pareceres Técnicos Emitidos pela engenlraria e pelo setor de licitaçÕes,

atestando a capacidade técnica da empresa CR Serviços e a conformidade dos

valores apresentados.

ii)

iiü

iu)

v)

vi)

A empresa selecionada, qual sel+ a CR Servirs e C-onstruções LTDA,

apÍesentou a proposta de menor preço global A document@o habilitatória foi analisada,

confirmando a regularidade firal, social e trabalhista, bem como a qualificação técnica por

meio de Certidoes de Acervo Técnico (CAT) registradas no CREÀ compatíveis com o objeto

licitado.

Outrossim, a minuta do contÍato acostada ao6 autos respeita as c

necessárias previstas no art. 92 da ki no 1L733/ Tl, estabelecendo claramente o o
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m. CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando a urgência ineÍ€nte ao caso, considerando ainda o

preenchimento de todos os Íequisitos legais previstos na l,rli t" lLl33Í8A, esta assessoria

iurídica emite PARECER FAVORÁVEL à contrataçào direta por dispensa de licitação

emergencial, da empresa CR Serviços e Construções LTDA.

É o parecer, s.nr.j.

Itabaianinha/SE , en24 de abnl de 2O26.

IOSÉ ACÁCIO DOS SANTOS

oAB/SE 12193
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